
PODER JUDIC1ÁRI10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA N9 011/39 

CERTIFIcO E DOU FÉ que o Egregio Tribunal Pleno, em 

sessao hoje realizada, por unan imidade de votos, reso I veu 

DEFERIR o pedido de acumulaçao de ferias da Exma. Sra.Jui 

za MARIA DAS GRA ÇAS ALECR IM MAR INHO, re lati vas ao exercicio 

de 1988 com as de 1989, para gozo em data oportunaa. 

Sala de sessoes, 14 de fevereiro de l1989. 

NORA aulo 

Secretaria do Tri bunal Pleno 

Publicada no J do Estado do Anazonas, do dia 23.02.89, as fls. 07. 
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